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INDICAÇÃO N.º 010, de 02 de MARÇO de 2015      

             (De autoria do Nobre Vereador Cláudio Donizete Pereira)       

 

REQUER O ENVIO DE INDICAÇÃO AO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, SUGERINDO ADOÇÃO 

DE PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE TORNAR O 

POSTO DE SAÚDE DO DISTRITO DE JURÉIA EM 

PSF – PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

 

Considerando a preocupação de melhorias no atendimento nos serviços de saúde, 

venho solicitar a Vossa Excelência, juntamente à Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar 

Social que o Posto de Saúde do distrito de Juréia se torne um PSF – Programa Saúde da 

Família, dando melhores condições de saúde e qualidade de vida da população, através das 

visitas dos agentes comunitários de saúde às residências da população e melhoria do 

atendimento no referido distrito de Juréia. 

 

A instalação do PSF beneficiará os bairros próximos ao referido distrito, tais como: 

Corrégo da Onça, Capoerinha, Boa Vista, Valerianos, Prata, Tamanduá, Mindurim, 

Mutuquinha, Barreiro, Tormenta, Grama, Paivas, Muquém, Paraguai e Mutuca. 

 

 

Monte Belo, 02 de março de 2015 
 

 
 

         CLÁUDIO DONIZETE PEREIRA 
       Vereador  


